
ATUALIZADO PELA PORTARIA Nº 209 DE 23 DE JUNHO DE 2022 

Critérios para realização de etapas do concurso para professor 
da carreira do magistério superior em idioma estrangeiro na 

COPPE/UFRJ 

 

Considerando o disposto na Resolução do Consuni 16/2018 e no Edital do Concurso, 
caso o candidato opte pela realização de uma ou mais etapas do concurso em 
idioma estrangeiro o Conselho Deliberativo resolve: 

 
1 – O  idioma estrangeiro admissível para a realização das etapas é: Inglês. 

 

2 –  O candidato deverá indicar, no momento da entrega dos títulos acadêmicos e 
trabalhos publicados, indicado no cronograma detalhado do concurso, quais etapas 
irá realizar em idioma estrangeiro. 

 

3 – Em atendimento ao artigo 43, parágrafo 3º, da Resolução Consuni 16/2018, ao 
ser indicado como membro da comissão julgadora deverá o mesmo declarar, por 
escrito, concordar em realizar o julgamento dessa forma. 

 

Aprovado no Conselho Deliberativo de 19/02/2019. 

 

 

 


